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(res, res nullius, semoventes) 

(sacrifício, abate ritual) 

(caça esportiva, farra do boi) 

(vivissecção, “eutanásia”) 

(tração animal) 

(divertimentos públicos) 

(sistemas de produção) 

(pássaros em gaiola, pesca amadora) 

(seres inferiores e destinados ao homem) 
 



 
 a coisificação e a instrumentalização animal 

(animal-objeto). 
 

 Fomenta uma cultura de dominação que 
oprime, explora e desconsidera o Outro. 

 
Não aceita que seres não-humanos tenham 
valor inerente. Naturalização da crueldade. 

 
 Induz preconceito àqueles que não 

possuem a nossa configuração biológica. 
 

limita o alcance  da educação ambiental. 



 

 

   Segundo a Constituição Federal, o  Ministério Público é 
instituição permanente, essencial à função jurisdicional 
do Estado, incumbindo-lhe a tarefa de defender a ordem 
jurídica e o regime democrático (artigo 127), promover 
privativamente a ação penal contra os indivíduos 
infratores (artigo 129, I) e, ainda, abrir inquérito civil e 
ação civil pública para a proteção do patrimônio público e 
social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e 
coletivos (artigo 129, III).   

 
   
• Inquérito Civil  ,   PPIC,  Recomendação 

• Procedimento Administrativo de Acompanhamento 

• Termo de Ajustamento de Conduta  

• Ação Civil Pública  (e possível Acordo Judicial ou Execução de Sentença) 

 

 

 

Inquérito Civil, Procedimento Administrativo de Acompanhamento 

 Recomendação, Termo de Ajustamento de Conduta, Ação Civil Pública 

  

  



 Coleta e destinação final de resíduos sólidos 

 Saneamento ambiental (água, esgoto, qualidade da água) 

 Obras e empreendimentos de grande impacto ambiental 

 Espaços territoriais especialmente protegidos 

 Reserva Legal e APPs de grandes propriedades rurais 

 Unidades de Conservação de proteção integral 

 Combate aos abusos nas atividades de mineração 

 Defesa da mata atlântica, cerrado e várzea 

 Defesa do Rio Paraíba do Sul e seus afluentes 

 Combate ao uso indevido de agrotóxicos 

 Logística Reversa 

 Educação ambiental 



(Ato 1091/2018-PGJ)  

 

Atuação do Grupo de Atuação Especial em 

defesa da fauna, nas  

questões de interesse regional, estratégicas, 

especialmente no tocante  a políticas públicas e 

serviços públicos. 



 

COMPLEXOS VEGETACIONAIS, habitat-  Unidades de 

Conservação de Proteção Integral ou de Uso Sustentável (Reserva de fauna, 
Refúgio silvestre,  Área de relevante interesse ecológico, APA) 

 
 

CETAS (Centro de Triagem de Animais Silvestres ), CRAS (Centro de 

Reabilitação de Animais Silvestres) e ÁREAS DE SOLTURA de 

animais silvestres 
 

Passagens de fauna e medidas mitigatórias em rodovias  

(Tamoios, D. Pedro, Carvalho Pinto, Oswaldo Cruz), com 
sugestão de exigências técnicas nos futuros licenciamentos e 

destinação de parcela de pedágio 

 

SAMU animal na via Dutra e possíveis convênios com clínicas 
municipais 





ECOLOGIA DAS ESTRADAS – Passagens de Fauna 

Estados Unidos  

Holanda 

França  

Alemanha 
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Fragmentação de Corredores Ecológicos 

Obras Lineares – Estradas e Rodovias 



ECOLOGIA DAS ESTRADAS 

Passagens de Fauna - Brasil 
(Rodovia dos Tamoios – altura do Km 25 

Passagem superior de Fauna: 40x10m) 
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 Alguns países da Europa já alteraram sua legislação para considerar os 

animais como seres sensíveis. 

 

 Na Alemanha, em 2002, a Constituição Federal sofreu alteração para 

incluir  a expressão  "e animais" na cláusula que obriga o Estado a 

respeitar e proteger a dignidade dos seres humanos (a votação desse 

PL teve voto favorável de 543 deputados, sendo 19 contrários). 
 
 Em Portugal a Lei nº 08, de 3/3/17, acrescentou ao Código Civil o art. 

201-B: “Os animais são seres vivos dotados de sensibilidade” 
 
 No Brasil a tutela jurídica dos animais nem sempre é respaldada pelos 

Tribunais,  apesar do esforço das entidades legitimadas. Exemplos:  
 

    * horrores no embarque marítimo de bovinos para exportação 

    * cassação da liminar que interditou a fazenda de suínos por maus-tratos 

 

 Estratégia ruralista contra a inconstitucionalidade da vaquejada: PEC 



  

 
 

Art 225 - § 7º Para fins do disposto na parte final do 

inciso VII do § 1º deste artigo, não se consideram cruéis 

as práticas desportivas que utilizem animais, desde que 

sejam manifestações culturais, conforme o § 1º do art. 215 

desta Constituição Federal, registradas como bem de 

natureza imaterial integrante do patrimônio cultural 

brasileiro, devendo ser regulamentadas por lei específica 

que assegure o bem-estar dos animais envolvidos. 

 



 

 
 

 O princípio constitucional da dignidade humana não se 

realiza à custa da indignidade animal. 

 

 O conflito aparente de normas não resiste quando de um 

lado há um pretenso exercício da cultura e de outro a dor 

lancinante da tortura que recai sobre um ser vivo. 

 

 Uma revisão do estatuto jurídico dos animais, de coisa 

móvel e/ou bem para ser sensível, é fundamental para 

que a Justiça torne-se mais justa.  

 

 As mudanças sonhadas passam pela Política Nacional 

de Educação Ambiental, cujos objetivos precisam 

também incluir os direitos dos animais. 



 

“A visão da morte do animal, na caça, quando não 

fomos ainda insensibilizados pelo hábito e pelas 

racionalizações usadas nesses casos, é revoltante. O 

bicho é surpreendido naquele ‘estado de inocência’ em 

que vivem os animais, em harmonia com o meio, 

seguindo seu ciclo de vida nesse rumo impreciso e 

misterioso que é marcha de toda a vida na Terra. A 

morte chega de surpresa, sangrenta e dolorosa. O 

bípede racional que se arroga o direito de executar 

animais – em nome da nobreza do esporte, ou, um 

tanto hipocritamente, para ‘equilibrar a ecologia’ – é o 

mesmo que, também em nome de elencadas razões,  

desencadeia guerras e implanta tiranias em toda parte, 

ao longo da História”  

  

                                    LUIZ CARLOS LISBOA 


